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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 024 de 23 de Janeiro de 2024 

POrTArIA Nº 024/2024 DE 23 DE JANEIrO DE 2.024.
Dispõe de Aposentadoria a Servidor Municipal e dá outras 
providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, usando das atribuições que lhe 
são conferidas,

 CONCEDE, a partir de 31/01/2024, conforme 
CARTA DE CONCESSÃO do INSS, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO sob NB nº. 200.769.800-0 ao 
servidor Municipal AMArILDO PASSONI, lotado no cargo 
de MOTORISTA, sob o regime de trabalho ESTATUTÁRIO, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
A presente Aposentadoria é concedida pelo INSS, visto estar 
o mesmo vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

 Macedônia, 23 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 24 de janeiro de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 025 de 23 de Janeiro de 2024 

POrTArIA Nº 025/2024 DE 23 DE JANEIrO DE 2.024.
Dispõe sobre exoneração de servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 rESOLVE exonerar a pedido, a partir de 
18/01/2024, o servidor MAICON DE SOUZA FLAVIO, RG. Nº 
48.329.539-5 SSP.SP, CPF. N° 404.856.398-07, PIS/PASEP. 
N° 1.635.761.094-2, lotado no Cargo de Provimento Efetivo 
de OUVIDOR, nomeado pela portaria nº. 194/2023 de 06 de 
junho de 2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia-SP, 23 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 24 de janeiro de 2024 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 026 de 23 de Janeiro de 2024 

POrTArIA N º 026/2023 DE 23 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.
 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

                  CONCEDE ao servidor DIONATAN BARBOSA DOS 
SANTOS SILVA, lotado no cargo de MOTORISTA, Adicional 
de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) 
conforme LC 100/2009 de 07.10.09, alterando parcialmente 
e momentaneamente os efeitos da Portaria nº 314/2023 de 
23 de novembro de 2022.

 O presente Adicional de Insalubridade é outorgado 
ao servidor pois deverá executar sob orientação, os serviços 
relativos a condução de veículos percorrendo itinerários esta-
belecidos, segundo as normas de trânsito, atentando para os 
horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados 
(transporte de alunos, munícipes e passageiros e pacientes 
da saúde pública) assim como, para as condições de opera-
ção do veículo, anotando as eventuais avarias e acionando 
as oficinas quando necessário; vistoriar o veículo, bem como, 
o sistema de sinalização sonoro e de luzes de emergência e 
demais condições para perfeita utilização do equipamento, 
zelando pela manutenção do mesmo; transportar passagei-
ros e cargas; conduzir veículos leves, utilitários (dirigir carros, 
van, ônibus e micro ônibus); dirigir em viagens dentro do 
município bem como intermunicipais; observar estritamente 
as normas de trânsito e de segurança para o transporte de 
passageiros individual ou coletivo ou de cargas; certificar-se 
de que o veículo sob sua condução encontra-se em condi-
ções adequadas de funcionamento e segurança; recolher o 
veículo após a utilização ao local determinado pela Munici-
palidade; zelar pela manutenção e limpeza dos veículos que 
conduzir; de maneira geral realizar tarefas correlatas ao seu 
cargo.
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 Esta portaria têm efeito retroativo a 03/01/2024.
                    
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 24 de janeiro de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 027 de 23 de Janeiro de 2024 

POrTArIA N º 027/2023 DE 23 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                   
 CONCEDE ao servidor DOUGLAS JESUS DE 
CARVALHO, lotado no cargo de MOTORISTA, Adicional de 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) con-
forme LC 100/2009 de 07.10.09, alterando parcialmente e 
momentaneamente os efeitos da Portaria nº 314/2023 de 23 
de novembro de 2022.
 O presente Adicional de Insalubridade é outorgado 
ao servidor pois deverá executar sob orientação, os serviços 
relativos a condução de veículos percorrendo itinerários esta-
belecidos, segundo as normas de trânsito, atentando para os 
horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados 
(transporte de alunos, munícipes e passageiros e pacientes 
da saúde pública) assim como, para as condições de opera-
ção do veículo, anotando as eventuais avarias e acionando 
as oficinas quando necessário; vistoriar o veículo, bem como, 
o sistema de sinalização sonoro e de luzes de emergência e 
demais condições para perfeita utilização do equipamento, 
zelando pela manutenção do mesmo; transportar passagei-
ros e cargas; conduzir veículos leves, utilitários (dirigir carros, 
van, ônibus e micro ônibus); dirigir em viagens dentro do 
município bem como intermunicipais; observar estritamente 
as normas de trânsito e de segurança para o transporte de 
passageiros individual ou coletivo ou de cargas; certificar-se 
de que o veículo sob sua condução encontra-se em condi-
ções adequadas de funcionamento e segurança; recolher o 
veículo após a utilização ao local determinado pela Munici-

palidade; zelar pela manutenção e limpeza dos veículos que 
conduzir; de maneira geral realizar tarefas correlatas ao seu 
cargo.

 Esta portaria têm efeito retroativo a 03/01/2024.
                    
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 24 de janeiro de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 028 de 23 de Janeiro de 2024 

POrTArIA Nº 028/2024 DE 23 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   rESOLVE nomear a partir de 22/01/2024 a 
Sra. BRUNA CRISTINA MARRAS DA SILVA, RG. Nº 
48.871.439-4 SSP. SP, CPF. N° 421.940.018-40, PIS/PA-
SEP: 2.061.500.687-0, classificada em 14° (décimo quarto) 
lugar no Concurso Público n.°002/2022, homologado em 
24/03/2023, para o Cargo de Serviços gerais, referência “13”, 
em virtude da existência do cargo.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 24 de janeiro de 2024 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 029 de 23 de Janeiro de 2024 

POrTArIA N º 029/2023 DE 23 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                   
 CONCEDE a servidora BRUNA CRISTINA MAR-
RAS DA SILVA, lotada no cargo de SERVIÇOS GERAIS, 
Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento) conforme LC 100/2009 de 07.10.09, alterando 
parcialmente e momentaneamente os efeitos da Portaria nº 
314/2023 de 23 de novembro de 2022.

 O presente Adicional de Insalubridade é outorga-
do à servidora pois deverá dar atendimento atendimento 
à criança, executando atividades de banho, alimentação e 
higienização, providenciar materiais necessários ao aten-
dimento das crianças nas atividades de rotina; distribuir e 
recolher material utilizado pelas crianças, zelando pela sua 
conservação e manutenção com a colaboração das crianças.

 Esta portaria têm efeito retroativo a 22/01/2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 24 de janeiro de 2024 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 063/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE  
EXTrATO DE TErMO ADITIVO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada 
pela Lei 8883/94)

 Saibam quantos virem o presente Edital de Publi-
cação de Extrato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, 

que se processou pela Prefeitura Municipal de Macedônia, 
um Termo Aditivo do Contrato 063/2023 cujo Extrato é o se-
guinte: 
EXTrATO DE TErMO ADITIVO Nº 001/2023.
CONTrATO Nº 063/2023.
PROCESSO Nº 105/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022.
CONTrATANTE: MUNICIPIO DE MACEDôNIA (Prefeitura 
Municipal).
CONTrATADO: SISTEMA ArAUJO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA ME, CNPJ nº 28.677.856/0001-15, com sede na 
Avenida Expedicionários Brasileiros, 1233, Bairro Coester, 
Município de Fernandópolis/SP, CEP nº 15.603-006.

OBJETO: TERMO ADITIVO REFERENTE A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
RÁDIODIFUSÃO SONORA COM COBERTURA EM 100% 
(CEM POR CENTO) DA ÁREA DO MUNÍCIPIO DE MACEDÔ-
NIA (URBANA E RURAL) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DIVULGAÇÃO/VEICULAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, E DE TEMAS DE INTERESSE DA 
COLETIVIDADE, CONFORME QUANTIDADES ESPECIFI-
CADAS EM ANEXO II
r$ 5.659,50 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos).
PrAZO: 6 (seis) meses.
AUTOrIZAÇÃO: Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, Pre-
feito Municipal. 
DATA DA ASSINATUrA: 28 de dezembro de 2023.

Macedônia, 28 de dezembro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

CErTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na 
forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto nº 
068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br na data 
de 24 de janeiro de 2024.

ELIANA APArECIDA BOrGES MOLINA
Diretora do Departamento de

Planejamento de Licitações e Contratações

http://www.diariotransparente.com.br
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CONVOCAÇÃO E POSSE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 

 

O MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA, Estado de São Paulo, por intermédio do Prefeito Municipal, o Sr. 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, no uso das suas atribuições legais e considerando a 
homologação do resultado do Concurso Público nº 002/2022 através do Edital de Homologação 
do Concurso Público nº 002/2022, para provimento de cargos pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Município de Macedônia, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme 
relação constante no Anexo I desta convocação, com vistas à nomeação e posse dos respectivos 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições: 

1 DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE OU DESINTERESSE NA VAGA E RETIRADA DA 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES: 

1.1 O(s) candidato(s) relacionados no ANEXO I deste documento, após a presente convocação, 
deverá(ão) comparecer na Prefeitura Municipal de Macedônia, situada na Praça José Princi, 
449, Centro, CEP 15.620-000, junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo 
de até 30 (trinta) dias da publicação deste documento, no horário compreendido das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min para assinar o termo de interesse ou 
desinteresse na vaga e também para retirar a relação de documentos necessários para 
posse/nomeação. 

1.2 A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste ato de 
provimento, sendo prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 

1.3 Em se tratando de servidor em licença, ou afastamento por qualquer motivo legal, o prazo 
será contado do término do impedimento. 

1.4 A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
1.5 Só haverá posse no caso de provimento de cargo por nomeação e ascensão. 
1.6 No ato da posse, o servidor apresentará obrigatoriamente declaração de bens e valores que 

constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública. 

1.7 Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo previsto no 
item 1.2. 

1.8 A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial e só poderá ser 
empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. 

1.9 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 
1.10  É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da posse. 
1.11 Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo previsto no 

item 1.10. 
1.12 À autoridade competente do Órgão ou entidade para onde for designado o servidor 

compete dar-lhe exercício. 
 

2 DA POSSE: 

ATOS ADMINISTRATIVOS
CON VOCAÇÃO E POSSE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022

http://www.diariotransparente.com.br
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2.1. Cumpridas as exigências constantes no item 1 deste documento, o candidato deverá se 
apresentar na Prefeitura Municipal de Macedônia, junto à Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
direcionado. 

2.2. Da data da posse, o candidato deverá se apresentar no seu local de trabalho, devendo o 
servidor iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada 
pelo Diretor do departamento à qual ficará subordinado. 

 

 

Macedônia-SP, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Prefeito Municipal 

 

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 24 de janeiro 
de 2024 no Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo 

Decreto nº 068/2.019. 
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ANEXO I - CONVOCAÇÃO E POSSE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS 

 

CARGO OUVIDOR 
 

INSCRIÇÃO Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO 
21535 LUCAS BARBOSA DA SILVA 2° 

 

CARGO MOTORISTA 
 

INSCRIÇÃO Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO 
20784 HEMERSON VILELA BARBOSA 11° 
20677 GENISLEY LOPES DE SOUZA 12° 

 

CARGO SERVIÇOS GERAIS 
 

INSCRIÇÃO Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO 
20040 NATALIA CRISTINA LIMA DA SILVA 16° 
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